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DECRETO Nº 9.289, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
201877 

 
Promulga o Protocolo de Emenda ao Acordo 
sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio, 
adotado pelo Conselho-Geral da 
Organização Mundial do Comércio, em 6 de 
dezembro de 2005. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e 

Considerando que o Protocolo de Emenda ao 
Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio foi adotado pelo 
Conselho-Geral da Organização Mundial do Comércio, 
em 6 de dezembro de 2005; 

Considerando que o Congresso Nacional 
aprovou o Protocolo de Emenda ao Acordo por meio 
do Decreto Legislativo nº 262, de 18 de setembro de 
2008; 

Considerando que o Governo brasileiro 
depositou, junto ao Diretor-Geral da Organização 
Mundial do Comércio, o instrumento de ratificação do 
Protocolo de Emenda ao Acordo, em 13 de novembro 
de 2008; e 

Considerando que o Protocolo de Emenda ao 
Acordo entrou em vigor para a República Federativa 
do Brasil, no plano jurídico externo, em 23 de janeiro 
de 2017; 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica promulgado o Protocolo de Emenda ao 
Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade 
Intelectual Relacionados ao Comércio, adotado pelo 
Conselho-Geral da Organização Mundial do Comércio, 
em 6 de dezembro de 2005, anexo a este Decreto. 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional atos que possam resultar em revisão do 
Protocolo de Emenda ao Acordo e ajustes 
complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos 
termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição. 

 
77 Os Anexos relacionados com o Protocolo de Emenda ao Acordo 

sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 
Relacionados ao Comércio, adotado pelo Conselho-Geral da 
Organização Mundial do Comércio, em 6 de dezembro de 2005, 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 21 de fevereiro de 2018; 197º da 
Independência e 130º da República. 

MICHELTEMER 
Aloysio Nunes Ferreira Filho 

 
ADVERTÊNCIA: Este texto não substitui o texto oficial 
publicado no Diário Oficial da União no 36, de 22 de 
fevereiro de 2018, seção 1, páginas 2 e 3. 

 

ACORDO SOBRE ASPECTOS DOS DIREITOS 
DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

RELACIONADOS AO COMÉRCIO (ACORDO 
TRIPS OU ACORDO ADPIC) (1994) 

 
 
PARTE I DISPOSIÇÕES GERAIS E 

PRINCÍPIOS BÁSICOS 
 
PARTE II PADRÕES RELATIVOS À 

EXISTÊNCIA, ABRANGÊNCIA E 
EXERCÍCIO DE DIREITOS DE 
PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 
1. Direito do Autor e Direitos Conexos; 
2. Marcas; 
3. Indicações Geográficas; 
4. Desenhos Industriais; 
5. Patentes; 
6. Topografias de Circuitos Integrados; 
7. Proteção de Informação Confidencial; e 
8. Controle de Práticas de Concorrência 

Desleal em Contratos de Licenças. 
 
PARTE III APLICAÇÃO DE NORMAS DE 

PROTEÇÃO DOS DIREITOS DE 
PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 
1. Obrigações Gerais; 
2. Procedimentos e Remédios Civis e 

Administrativos; 
3. Medidas Cautelares; 
4. Exigência Especiais Relativas a 

Medidas de Fronteira; e 
5. Procedimentos Penais. 

 
PARTE IV OBTENÇÃO E MANUTENÇÃO DE 

DIREITOS DE PROPRIEDADE 
INTELECTUAL E PROCEDIMENTOS 
INTER-PARTES CONEXOS 

 

publicados pelo presente Decreto, foram incorporados ao texto do 
Acordo TRIPS. 
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